
1 Domingu 
efeito Muni 

ia de Municipal de Negócios Jurídicos em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.023, DE 17 DE MAIO DE 2017. 

Dispõe sobre a majoração de salários para o quadro de 
pessoal da Câmara de Pindamonhangaba 
(Projeto de Lei n° 73/2017, de autoria da Mesa 
Diretora) 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° É majorado em 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) o 
salário dos servidores municipais do Poder Legislativo. 

Art. 2° O Anexo Único faz parte integrante desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de maio de 2017. 

Pindam. 	 -de maio de 2017. 

Fabric16.  Au 
Secretário de 

usto Pereira 
A ministração 

Ricardo Alberto Pereira' 	rino 
Secre rio de Gestão e Articulação Política 

R7e gli. „adatga. 

17 de maio de 201  

etário de Negóci Jurídicos 

Avenida Nossa Senhora do Boni Sucesso, 1400 — Caixa Postal 52— CEP 12420-010 — PINDAMONHANGABA SP - Telefone (12) 3644-5600 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
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